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Apresentaco

O presente Relatorio tem por finalidade apresentar as atividades desenvolvidas,
0s resultados alcancados e os impactos observados ao longo do ano de 2025
pelo Grupo Reflexivo Sujeito Homem, iniciativa vinculada a Coordenadoria
Estadual de Violéncia Doméstica do Tribunal de Justica de Roraima.

Trata-se de estratégia
complementar as medidas judiciais,
alinhada as diretrizes da Lei n°
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e as

recomendacodes do Conselho

02025 Wi

Nacional de Justica, voltada a
responsabilizacao e a reflexao critica
de homens autores de violéncia
domeéstica, com foco na interrupgao
do vciclo de violéncia e na
transformacao de padrdes
comportamentais, incentivando a

construcao de masculinidades nao
violentas.
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Objetivos

O Grupo Reflexivo Sujeito Homem opera sob um conjunto claro de objetivos,

que guiam suas acoes e intervencoes:

Promover espacos reflexivos e educativos destinados
a homens autores de violéncia doméstica, com vistas
a responsabilizacao, a prevencao da reincidéncia e a
construcao de novas formas de lidar com conflitos e
emocoes.

Promover a conscientizacao dos participantes acerca
das diversas formas de violéncia doméstica e familiar,

bem como de suas consequéncias juridicas, sociais e
=\ €Mocionais, incentivando o reconhecimento da
responsabilidade individual pelos atos praticados.

Desenvolver habilidades de comunicacao nao

m violenta, escuta ativa e resolucao pacifica de conflitos,
y

w favorecendo a adocao de estratégias alternativas a

agressividade e ao uso da forga.

Incentivar praticas de autocuidado, reflexao pessoal e
mudanca de comportamento, fortalecendo a
autonomia e o compromisso dos participantes com
relacbes pautadas no respeito mMuUtuo e na

convivéncia.



COORDENADORIA DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR - TJRR

Como Funciona?

O projeto Sujeito Homem fundamenta-se em uma abordagem que reconhece o

poder transformador do didlogo e da interacao reflexiva. Inspirado nos principios

dos circulos de didlogos, o grupo promove um espago seguro, ético e

estruturado, no qual os participantes sao convidados a refletir criticamente

sobre seus comportamentos e a construir Novos repertorios de convivéncia.

METODOLOGIA E
ESTRUTURA

r-; Formato: 8 encontros
8 semanais, com duracao de
1Th30min cada.

upty, Numero de  participantes:
"8'&® Até 10 homens por ciclo.

Conducao: Facilitadores
ﬁ@ capacitados, com formacao
em Justica Restaurativa.

Ambiente: Circulo de didlogo, em
que todos os participantes se
sentam em roda, sem hierarquias
visuais, favorecendo o respeito, a
escuta ativa e a
corresponsabilidade no processo.
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PRINCIPIOS
FUNDAMENTAIS

Confidencialidade: Tudo o
que ¢é compartilhado no
grupo permanece no grupo. O
sigilo € fundamental para a
criacdo de um ambiente de
confiancga e protecao.

Voluntariedade na exposicao:
Ninguem ¢ forcado a falar.
Cada participante tem o
direito de escolher se, quando
e como ira compartilhar suas
vivéncias.

Objeto da palavra: Um objeto
simbdlico é utilizado para
organizar as falas, garantindo
gue cada voz seja ouvida de
forma equitativa, sem
interrupg¢des ou julgamentos.




COORDENADORIA DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR - TJRR

Modelo Conceitual

O Sujeito Homem é fundamentado em uma estrutura conceitual prépria, que
parte da premissa de que o comportamento humano é influenciado por
multiplos fatores interligados, atuando em diferentes niveis da experiéncia
individual e coletiva. Trata-se de uma estrutura tedrico-pratica simples, porém
robusta, desenvolvida para orientar intervencdes grupais com foco na
responsabilizacao e na transformacao de comportamentos violentos.

> NIVEL SOCIOCULTURAL

Discursos culturais internalizados sobre

masculinidade, papéis de género, autoridade,

sexualidade, poder e violéncia (matéria-prima
simbdlica).

NARRATIVAS PESSOAIS

Histérias que o individuo conta a si mesmo
sobre quem ele é, como deve agir, o que
merece ou teme, e como se posiciona nas
relagoes (filtro interpretativo da realidade).

- 'ln --—vcu-—*-r-ﬂ--:y—--"

Processos de pensamento, julgamento,
~ interpretacdo e antecipagao (respostas cognitivas
;r concretas).

ExperlenC|as mternas que emergem dlante da

mterpretagao

COMPORTAMENTO

Acdes externalizadas em resposta a interpretacgao.
*
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Parcerias

Ao longo de 2025, o projeto Sujeito Homem fortaleceu sua atuagao por meio do
estabelecimento de parcerias estratégicas voltadas a ampliagao do impacto das
acdes e ao intercambio de saberes entre instituicbes comprometidas com a
prevencao e o enfrentamento da violéncia doméstica. As principais colaboracoes
incluem:

S

GRUPO REFLEXIVO “PAPO CABECA” - PMRR

Em articulagao com a Policia Militar do Estado de Roraima,
foi iniciado o processo de implementacao do grupo reflexivo
“Papo Cabeca”. Esta parceria visa atender homens autores
de violéncia doméstica no contexto das forcas de seguranca
publica, reconhecendo a necessidade de intervencoes
especificas para este publico. O objetivo é promover a
reflexao e a mudanca de comportamento, contribuindo para
a reducao da violéncia dentro e fora do ambiente militar.

&

FORMACAO EM JUSTICA RESTAURATIVA - EJURR

A equipe do Sujeito Homem participou ativamente da Formacao Q.
em Justica Restaurativa, promovida pela Escola Judicial de F———\
Roraima (EJURR). Esta colaboragao permitiu 0 EJURR

RRRRRRRRR

compartilhamento de experiéncias praticas do grupo reflexivo,
enriguecendo o conteddo da formacao e auxiliando na
capacitacao de novos facilitadores. O resultado direto foi o
fortalecimento da rede de profissionais aptos a atuar com
metodologias restaurativas, ampliando a capacidade de resposta
do sistema de justica.
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Dados Gerais do Grupo (2025)

Ao longo do exercicio de 2025, o Grupo Reflexivo Sujeito Homem manteve
funcionamento regular, consolidando-se como uma estratégia institucional
relevante no enfrentamento a violéncia domeéstica e familiar contra a mulher,
por meio da responsabilizacao dos autores e da promocao de mudancas
comportamentais.

No periodo, foram realizados 64 encontros, distribuidos ao longo do ano, com a
participacao de 78 homens autores de violéncia domeéstica, encaminhados por
determinacao judicial. Dentre esses participantes, 62 concluiram integralmente
o ciclo de oito encontros, correspondendo a uma taxa de conclusao de 79,5%.

Em 2025, foram realizados oito ciclos, o que possibilitou o ingresso continuo de
Novos participantes e assegurou a manutencao do carater educativo, reflexivo e
preventivo da intervencao, fortalecendo a regularidade e a efetividade das acdes
desenvolvidas.

Fluxo de participantes - Grupo Sujeito homem Taxa de Conclusao do Ciclo
80
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40
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Encaminhados Concluintes 79.5%

Estes dados reforcam a importancia do Grupo Sujeito Homem como politica
publica de carater preventivo e restaurativo, contribuindo para a interrup¢ao do
ciclo da violéncia e para a construcao de relacdes mais seguras e respeitosas no
contexto familiar e comunitario.
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Ficha Técnica

Coordenacao

Suelen Marcia Silva Alves

Juiza Coordenadora Coordenadoria Estadual
da Mulher em Situagado de Violéncia
Doméstica e Familiar

Revisao
Aurilene Moura Mesquita

Chefe de Setor Setor de Atividades de
Enfrentamento a Violéncia contra a Mulher

Elaboragao

Daison Candido

Assessor Técnico - Coordenadoria Estadual
da Mulher em Situagao de Violénia
Doméstica e Familiar

Sérgio Melo

Assessor Técnico - Coordenadoria Estadual
da Mulher em Situagao de Violénia
Doméstica e Familiar

Divulgacao
Nucleo de Comunicacdo e Relagdes
Institucionais (NUCRI)

Portais e Publicagdes da Secretaria de
Tecnologia da Informacgao (STI)

E, ‘ “ COORDENADORIA DE
= =\ = VIOLENCIA DOMESTICA

PODER JUDICIARIO
DO ESTADO DE RORAIMA




	SUJEITO HOMEM
	RELATÓRIO ANUAL
	- 2025 -

	Apresentação
	COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - TJRR

	Objetivos
	GERAL
	ESPECÍFICOS
	COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - TJRR


	Como Funciona?
	METODOLOGIA E ESTRUTURA
	PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
	COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - TJRR

	Modelo Conceitual
	O Sujeito Homem é fundamentado em uma estrutura conceitual própria, que parte da premissa de que o comportamento humano é influenciado por múltiplos fatores interligados, atuando em diferentes níveis da experiência individual e coletiva. Trata-se de uma estrutura teórico-prática simples, porém robusta, desenvolvida para orientar intervenções grupais com foco na responsabilização e na transformação de comportamentos violentos.
	COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - TJRR

	Parcerias
	GRUPO REFLEXIVO “PAPO CABEÇA” - PMRR
	FORMAÇÃO EM JUSTIÇA RESTAURATIVA - EJURR
	FOTO

	COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - TJRR

	Dados Gerais do Grupo (2025)
	Ao longo do exercício de 2025, o Grupo Reflexivo Sujeito Homem manteve funcionamento regular, consolidando-se como uma estratégia institucional relevante no enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher, por meio da responsabilização dos autores e da promoção de mudanças comportamentais.
	No período, foram realizados 64 encontros, distribuídos ao longo do ano, com a participação de 78 homens autores de violência doméstica, encaminhados por determinação judicial. Dentre esses participantes, 62 concluíram integralmente o ciclo de oito encontros, correspondendo a uma taxa de conclusão de 79,5%.
	Em 2025, foram realizados oito ciclos, o que possibilitou o ingresso contínuo de novos participantes e assegurou a manutenção do caráter educativo, reflexivo e preventivo da intervenção, fortalecendo a regularidade e a efetividade das ações desenvolvidas.
	Estes dados reforçam a importância do Grupo Sujeito Homem como política pública de caráter preventivo e restaurativo, contribuindo para a interrupção do ciclo da violência e para a construção de relações mais seguras e respeitosas no contexto familiar e comunitário.
	COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - TJRR

	Ficha Técnica
	Coordenação
	Suelen Márcia Silva Alves
	Revisão
	Aurilene Moura Mesquita
	Elaboração
	Daison Cândido
	Sérgio Melo
	Divulgação
	Núcleo de Comunicação e Relações Institucionais (NUCRI)
	Portais e Publicações da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI)
	Número de contato

	(95) 98417-7761
	Email CEVID

	cevid@tjrr.jus.br
	Site do Tribunal de Justiça

	www.tjrr.jus.br
	COORDENADORIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA



